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Palácio Legislativo João Paulo II Ananindeua – Pará
GABINETE VEREADORA PASTORA RAY TAVARES

PROJETO DE LEI Nº       /2026

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO, COMERCIALIZAÇÃO, MANUSEIO, ARMAZENAMENTO E QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE ARTEFAOS PIROTÉCNICOS COM EFEITO SONORO RUIDOSO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Fica proibido no Município de Ananindeua o manuseio, utilização, queima, soltura, comercialização e armazenamento de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam som superior a 80 decibéis (dB) medido a 100 metros de distância.
Art. 2º A proibição aplica-se a:
I – áreas públicas ou privadas, abertas ou fechadas;
II – festas, eventos celebrações religiosas, partidas esportivas, confraternizações ou qualquer outra ocasião;
III – órgãos da administração pública direta ou indireta, incluídas fundações, autarquias, escolas hospitais e unidades de saúde.
Art. 3º Ficam autorizados os fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam exclusivamente efeitos visuais sem estampidos, desde que o nível de ruído não ultrapasse o limite estabelecido no Art. 1º.
Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem esta Lei estarão sujeitas às seguintes sanções administrativas:
I – Advertência escrita, na primeira infração;
II – Multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em caso de reincidência;
III – Em caso de nova reincidência, multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e apreensão dos produtos;
IV – Em caso de estabelecimento comercial, poderá haver suspensão do alvará de funcionamento por até 30 dias, após processo administrativo.
Parágrafo único. Os valores das multas poderão ser reajustados anualmente com base no IPCA.
Art. 5º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá a Prefeitura de Ananindeua e demais órgãos competentes.
Art. 6º Esta lei suplementa a Lei Estadual nº 9.593/2022, que já proíbe em todo o Estado do Pará o uso de fogos de artifício e objetivos no território do Município de Ananindeua
Art. 7º A Prefeitura Municipal de Ananindeua poderá celebrar campanhas educativas sobre os riscos dos fogos de artifício com estampido à saúde humana aos animais e ao meio ambiente.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo proibir, no âmbito do Município de Ananindeua, o uso, comercialização, manuseio, armazenamento e queima de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam efeitos sonoros ruidosos, preservando-se apenas aqueles com efeitos exclusivamente visuais.
A proposição encontra respaldo na proteção à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-estar social, princípios assegurados pela Constituição Federal de 1988, especialmente em seu art. 23, incisos II e VI, que estabelecem ser competência comum da União, Estados e Municípios cuidar da saúde e proteger o meio ambiente, bem como no art. 30, incisos I e II, que conferem aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
Além disso, o art. 225 da Constituição Federal assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
No campo infraconstitucional, a iniciativa também se harmoniza com a Lei Estadual nº 9.593/2022, que já estabelece restrições ao uso de fogos de artifício com estampido no Estado do Pará, cabendo ao Município suplementar essa norma com regras mais específicas e mecanismos de fiscalização local.
A poluição sonora causada por fogos de artifício com estampido representa grave problema de saúde pública, afetando especialmente: I- pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA); II- idosos; III- enfermos hospitalizados; IV- crianças; V- animais domésticos e silvestres.
Diversos estudos apontam que ruídos intensos podem provocar crises sensoriais, pânico, estresse, agravamento de doenças cardiovasculares e até riscos de morte em animais.
A constitucionalidade de leis municipais que proíbem fogos de artifício com estampido já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 6621, que validou norma do Município de São Paulo, entendendo que a matéria está inserida na competência municipal para legislar sobre interesse local e proteção à saúde e ao meio ambiente.
O STF firmou entendimento de que tais leis: a) não invadem competência da União; b) são medidas legítimas de proteção ambiental e sanitária; c) atendem ao princípio da dignidade da pessoa humana.
Exemplos de legislações municipais semelhantes
Diversos municípios brasileiros já aprovaram leis com o mesmo objetivo, demonstrando a tendência nacional de restrição aos fogos com estampido, dentre os quais destacam-se:
· São Paulo – Lei nº 16.897/2018 (proibição de fogos com estampido);
· Rio de Janeiro – Lei nº 6.362/2018;
· Curitiba – Lei nº 15.585/2019;
· Florianópolis – Lei nº 10.693/2019;
· Belo Horizonte – Lei nº 11.181/2019;
· Campinas – Lei nº 15.449/2017.
Essas legislações vêm sendo implementadas com êxito, sem prejuízo às manifestações culturais, uma vez que permitem o uso de fogos com efeitos visuais, garantindo a celebração de eventos de forma segura e inclusiva.
A presente proposta atende ao interesse público ao: 1- reduzir impactos negativos à saúde da população; 2- proteger pessoas em condição de vulnerabilidade; 3- preservar o bem-estar animal; 4- diminuir riscos de acidentes e incêndios; 5- promover práticas mais sustentáveis e seguras.
Além disso, a medida contribui para a construção de uma cidade mais humana, inclusiva e alinhada com políticas públicas modernas de proteção à vida e ao meio ambiente.
Diante do exposto, resta evidente a relevância, legalidade e constitucionalidade da matéria, razão pela qual se solicita o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.
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